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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
A Vereadora que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICAM À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, a Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, Sra. DELMA PRADO CAVALCANTE, a Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Sra. GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI, ao Secretário Municipal de Finanças e Gestão, Sr. EMERSON NANTES DE MATOS e ao Secretário Municipal de Planejamento e Administração, Sr. VALTER VALENTIN PINTO, solicitando que seja feito um estudo sobre a instituição do Programa Jovem Aprendiz no âmbito do Município de Nova Andradina/MS.
JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei dispõe sobre o Programa Jovem Aprendiz, de acordo com a Lei Federal no 10.097/2000, ou Lei do Menor Aprendiz, toda empresa, de médio a grande porte, devem contratar para compor o seu quadro de colaboradores, de 5% a 15% de jovens na condição de aprendizes. A idade destes é de 14 a 24 anos onde as atividades a serem exercidas não podem ser insalubres e não contemplam cargos na diretoria ou aqueles que necessitam de habilitação profissional. 
Em tempos de crise, a família fica cada vez mais com seu orçamento apertado. O adolescente e o jovem sentem de imediato, as dificuldades financeiras dos pais no cumprimento das obrigações do dia-a-dia. Quando esses filhos têm seus pais separados, aumenta, ainda mais, essa sensação de impotência frente ao desespero em pagar uma conta, ou comprar um quilo de alimento em casa. 
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Permitir contratar um jovem aprendiz para fazer parte do quadro de pessoal, envolve, sobre tudo, o desenvolvimento de todo o capital humano que ali está principalmente aqueles que estão iniciando suas atividades no mercado de trabalho, além de evitar que sejam recrutados pelo tráfico de drogas ou que fiquem na marginalidade. 
Neste sentido a aprovação desta lei é de fundamental seriedade e dá contribuição importante na luta contra o desemprego e na valorização do Jovem Aprendiz. 


Nova Andradina, 14 de março de 2023.
MARIA AP. DOS SANTOS CORREIA VALDEZ - PL 
“Cida do Zé Bugre”

Vereadora e 2º Vice-Presidente
MINUTA DO PROJETO

AUTORIA: PREFEITO MUNICIPAL
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. , de 14 de Junho 2023
“Dispõe sobre a instituição do Programa Jovem Aprendiz no âmbito do Município de Nova Andradina/MS. e dá outras providências”.

            PREFEITO MUNICIPAL de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que são conferidas por lei; 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. Esta Lei institui, no Município de Nova Andradina o Programa Jovem Aprendiz Municipal, com o objetivo de assegurar ao aprendiz formação profissional, mediante atividades teóricas e práticas desenvolvidas nos diversos setores da Administração Pública Municipal.
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CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS

Art. 2o. O Programa Jovem Aprendiz Municipal tem por objetivos:

I - proporcionar aos aprendizes inscritos formação técnico-profissional, que possibilite oportunidade de ingresso no mercado de trabalho;

II - ofertar aos aprendizes condições favoráveis para exercer a aprendizagem profissional e formação pessoal;

III - estimular a inserção, reinserção e manutenção dos aprendizes no sistema educacional, a fim de garantir seu processo de escolarização;
IV - oportunizar ao aprendiz a contribuição no orçamento familiar;
 V - fomentar meios que possibilitem ao aprendiz a efetivação do exercício da cidadania.
Art. 3o. Para a consecução dos objetivos de que trata a presente Lei fica, portanto, o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio, contrato, acordo, ajuste, termo de parceria ou outro instrumento semelhante com entidades sociais sediadas neste Município ou em outros municípios, que desenvolvam programas de aprendizagem (“sistema S” ou entidades sem fins lucrativos) e assistam tais adolescentes e jovens, nos termos do Decreto federal no 9.579/2018, e respeitado às disposições das legislações existentes.

Parágrafo único. Deverá ser firmado um Termo específico para cada entidade.

CAPÍTULO II 

DAS RESPONSABILIDADES
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Art. 4o. Fica sob a responsabilidade do Município de Nova Andradina, através da Secretaria de Desenvolvimento Social, para firmar convênio com entidades sem fins lucrativos ou entidades autorizadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego para formação profissional, a execução do Programa Jovem Aprendiz Municipal, com a finalidade de preparar, encaminhar e acompanhar estes jovens para a inserção no mercado de trabalho e cursos profissionalizantes.

CAPÍTULO III 

DO APRENDIZ

Art. 5o. O Programa de que trata esta Lei será dirigido a adolescentes e jovens maiores de 14 (catorze) e menores de 24 (vinte e quatro) anos de idade, oriundos de famílias com renda per capta de até meio salário mínimo, que atendam as seguintes condições:

I - ter concluído ou estar cursando a educação básica ou ensino médio na rede pública municipal ou estadual (regular e supletivo ou especial), ou bolsista integral da rede privada;

II - não manter qualquer tipo de vínculo empregatício ou de prestação de serviço formal;

III - estar matriculado em programa de aprendizagem; e,

IV - comprovar ser residente no Município de Nova Andradina.

§ 1o. A idade máxima prevista no caput deste artigo não se aplica a aprendizes com deficiência.

§ 2o. Ao aprendiz com idade inferior a 18 (dezoito) anos é assegurado o respeito à sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.
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Art. 6o. Dentre os adolescentes e jovens que atendam aos critérios descritos no artigo anterior, terão prioridade aqueles que se encontre em uma das seguintes condições:

I - sejam provenientes de famílias inscritas no CADÚNICO;

II - que estejam em situação de vulnerabilidade e/ou exploração de trabalho proibido por lei; e,

III - pessoas com deficiência, observado o grau de dificuldade e compatibilidade para o exercício das atividades de aprendizagem.

Art. 7o. São deveres do aprendiz:

I - executar com zelo e dedicação as atividades que lhe forem atribuídas;

II - apresentar, trimestralmente, o comprovante de aproveitamento e frequência escolar;

III - efetuar os registros de frequência nos locais da prestação sob pena de desconto proporcional do salário;

IV - comunicar imediatamente ao coordenador do programa, caso ocorra à desistência do curso regular e/ou de aprendizagem, bem como quaisquer outras intercorrências relacionadas à atividade escolar.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS

Art. 8o. São atribuições gerais do Município:

I - estabelecer carga horária compatível com a atividade escolar do aprendiz, ressaltando que a carga horária deverá ser de, no máximo, 6 (seis) horas diárias, não excedendo 6 (seis) dias na semana;

II - fornecer vale transporte para os aprendizes, quando necessário;

III - proporcionar a segurança, proteção e higiene do trabalho aos aprendizes;
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IV - orientar e acompanhar as atividades dos aprendizes;

V - fazer a anotação na CTPS do aprendiz, anotando a sua inserção no programa de trabalho educativo Programa Jovem Aprendiz Municipal, e garantindo todos os direitos previstos na legislação vigente.

Art. 9o. A duração do trabalho do Jovem Aprendiz não excederá 6 (seis) horas diárias, sendo vedadas a prorrogação e a compensação de jornada.

Art. 10. O contrato de aprendizagem terá prazo determinado não superior a 2 (dois) anos, e extinguir-se-á no seu termo ou quando o aprendiz completar 24 (vinte e quatro) anos, ou ainda, antecipadamente, nas seguintes hipóteses:
I - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz;

II - falta disciplinar grave;

III - ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo;

IV - a pedido do Jovem Aprendiz;

V - desistência dos estudos ou do programa de aprendizagem.

Art. 11. As férias do aprendiz devem coincidir, preferencialmente, com as férias escolares, sendo vedado ao empregador fixar período diverso daquele definido no programa de aprendizagem.

Art. 12. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do Município de Nova Andradina é o órgão responsável por fiscalizar o     Programa Jovem Aprendiz Municipal no que se refere ao trabalho dos aprendizes adolescentes.
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Art. 13. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, a fim de garantir à      implementação do Programa Jovem Aprendiz, as despesas decorrentes correrão por conta de dotação orçamentária municipal, suplementada oportunamente, se necessário, utilizando-se de crédito especial, adicional ou suplementar, a ser aberto em época adequada mediante lei específica.

Art. 14. O Poder Executivo disponibilizará para tanto o número de vagas correspondente a 5% (cinco por cento) dos servidores efetivos, observando pelo menos 5% (cinco por cento) das vagas para pessoas com deficiência, e se necessário          providenciará os atos administrativos complementares e/ou suplementares à plena regulamentação desta Lei.
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Nova Andradina, 14 de março de 2023.
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